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REQUERIMENTO N.° 149/85. 

Exmg Senhor Presidente da Câmara MuniciPal de Cabo Frio. 

mental concessão de M000 DE APLAUSOS ao Senhor 	Luiz 

Alberto de Freitas, bailado na Justificativa inserida 
- 

a presente proposiçoe. 

SALA DAS SEJSUE!  25 	outubro de 1 9 8 5. 

VERED0fR )qLC i,E 	LRHEIRA 

JUSTIFIC'ATIVA 

O simples frto de exercer atividades em que 

e obrigaterio o contato (liaria com o publico, a proeja 

Gap bancaria exige desprendimento, bom senso e discerni 

mento, nlgm evidente de uma capacidade muito grande pa 

na enfrentar situaçães tensas e estafantes. Não g comum 

nas instituiçães bancgrias encontrar-se 	funcionaria 

principalmente exercendo funçães executivas, que consi 
ga unanimidade quanto a sua dedicação, competnein e ur 
banidada não descuidando nunca de suas responsabllida 

dee para com a instituição. 0 Senhor Luiz Alberto 	de 

BRADESCO, Agncia Cabo FribtPor Freitas - Sub Gerente do 

seu comportamento em um dos bancos mais importantes do 

País 15; merecedor do nosso aplauso e do nosso 	respeite. 
LUIZ ALBERTO DE FREITAS, pelo seu esforço, 	respeito, 

desprendimento, cargter elevado e percepção, 	retrete 

bem a imagem, a filosOfia do,BRADESOO, acreditando sem 

pre no Brasil e na sua gente. 


